
Preleitura Municipal de Água Doce do Norte 
Estado do Espírito Santo 

LEI Nº 348/95. 

"Dispõe sobre contribuição Associativa" 

O Prefeito Municipal de Agua Doce do Nor

te, Estado do Espirito Santo, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ saber que a Clmara Muni ~ ip a l de Água 

Doc 8 do Norte, Est ~do do Espirito Santo, decretou e ELE, sanciona 

a seguinte Lei, 

Art. 1º. Fica o Prefeito Municipal de Agua Doce do Norte, Estado 

do Espirito Santo, nos termos da presente lei, autoriza

do a despender com a quantia de 02 (dois) salários mini

mos nacional vigente, a titulo de contribuição mensal A~ 

sociativa para a APEN - Associação dos Prefeitos do Nor

te do Estado do Espirita Santo. 

PARÀGRAFO UNICO. A contribuição de que trata o caput, será mensal 

mente, repassada à APEN. 

Art. 2º; Revogam-se as disposições contrárias à presente lei. 

Art. 3º. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, re- ' 

troagindo seus efeitos a 02 de maio de 1.995. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ág~a-Doce do Norte, Es 

tado do Esp i r ito Santo, em 27/10/1995. 

JEOVAH CO~E OLIVEIRA 
Prefeito Municipal 


